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COMISSÃO DE SEGURANÇA
DESIGNAÇÃO DE RELATORES

De ordem do Senhor Presidente da Comissão de Segurança, Deputado Lira, nos termos do art. 90, inciso I, do Regimento Interno da CLDF, informamos que as proposições abaixo relacionadas foram distribuídas aos membros desta Comissão para proferirem parecer.

PRAZO PARA PARECER: 2 dia úteis, a partir de 03/05/2017.

	DEPUTADO LIRA

	PL nº 1363/2016



      Brasília, 02 de maio de 2017.

João Cândido de Carvalho de Paiva

Secretário da Comissão de Segurança

Mat: 20.594

